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DISPENSA DE VALOR Nº 048/2023FMSDI COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 e 
DECRETO DE Nº 327/2022, de 03 de Agosto de 2022.   

 
PREÂMBULO 
 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas, sob o nº. 10.367.025/0001-81, localizado à Avenida José Sampaio, nº 08, 1º Andar, Centro, 
Souto Soares-Ba, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter 
a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
18/12/2023, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 
 
1 – OBJETO 
 
Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada para instalação de 
estação fixa para efetuar eletrocardiograma, por sistema de computador, via transmissão de dados por internet, 
com o serviços de telediagnóstico possibilitando diagnostico em cardiologia para atendimento ás ocorrência 
cardiovasculares ou diagnósticos classificados dentro do grupo de risco através da realização de 
eletrocardiograma para averiguação das arritmias e outras patologias, com trabalho de 24 horas e 365 dias do 
ano, com resposta de laudo em até 20 minutos, para apoio diagnóstico cardiológico no Hospital Municipal Jonival 
Lucas, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1.1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DO OBJETO 
 

1.1.1 Serviço de Telecardiologia (Eletrocardiograma/ECG) com sistema computadorizado, via 
transmissão de dados por Internet, para atendimentos eletivos e às emergências cardiovasculares ou 
diagnósticas de patologias, com fornecimento de laudos realizados à distância por médico cardiologista 
em quantidade ilimitada para cada estação fixa, num prazo máximo de até 20 minutos e fornecimento de 
aparelhos em comodato para atendimento no Hospital Municipal Jonival Lucas. 
 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO EXAME:  
 
Os serviços devem ser realizados no Hospital Municipal Jonival Lucas, com equipamentos fornecidos pela 
contratada e laudos enviados via Internet com recepção na central de laudos da contratada, emissão de 
laudos de ECG em quantidade ilimitada, e envio dos mesmos à Unidade de origem, no prazo máximo de até 
20 minutos. 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA: 

 
Considerando que as patologias do aparelho cardiovascular representam a primeira causa mortis no mundo 
ocidental e, dentre estas, destacam-se as síndromes coronarianas agudas (SCA), representadas em sua 
essência pelo infarto agudo do miocárdio (IAM) e angina instável (Al), como condições de alta prevalência nas 
quais intervenções precoces determinam diretamente seu prognóstico. 
Considerando que o desafio diagnóstico representado pelas SCA, vem recebendo o suporte da eletrocardiografia 
há alguns anos; primordialmente, por seu imprescindível papel na avaliação inicial do infarto agudo do miocárdio 
e, mais recentemente, como elemento indispensável à triagem dos pacientes admitidos nas unidades intensivas.  



 

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES  
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000  
CNPJ 10.367.025/0001-81 – Telefax: (075) 3339-2150 / 2128 
 

 
Considerando que a interpretação precisa das informações obtidas com o eletrocardiograma (ECG) na avaliação 
das síndromes isquêmicas agudas, é fundamental para a manutenção de sua precisão diagnostica e que todos 
os indivíduos com dor torácica aguda não traumática devem ser submetidos a avaliação eletrocardiográfica na 
admissão na sala de emergência e ECGs seriados (0-3 e 9h), caso a causa da dor torácica não seja 
imediatamente definida como não cardíaca, e que a "Telemedicina pode ser definida como o conjunto de 
tecnologias e aplicações que permitem a realização de ações médicas à distância." Na unidade de média 
complexidade, essa modalidade se faz indispensável, uma vez que possibilitará o uso mais racional e eficiente 
dos recursos, através da centralização de especialistas e da descentralização da assistência, alcançando um 
número maio de pessoas e possibilitando um diagnóstico mais rápido e seguro. 
 
3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
 
Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitações nº. 14.133/2021. 
 

“Art. 75. É dispensável a licitação:  
I – Para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais e oitenta 
e dois centavos), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores;  
II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e 
quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e 
compras;” 
 

O parágrafo primeiro do mesmo artigo serve, por intuitivamente lógico, para integralizar a norma erigida ao norte, 
de modo que a contratação anômala encarece exegese conjunta, notadamente porque a aferição dos valores 
deve, necessariamente, perpassar pelo somatório do dispêndio levado a efeito pela respectiva unidade gestora, 
no exercício financeiro, e o exame da natureza dos objetos, consoante infere-se da leitura do aludido fragmento, 
senão vejamos: 

 
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, 
deverão ser observados:  
I - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora;  
II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 
Com efeito, a legislação de regência, com fulcro nos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, 
erige como hipótese de dispensa de prélio seletivo as contratações de serviços de natureza diversa de 
engenharia e de compras cujo valor seja inferior a R$ 108.040,82 (cento e oito mil quarenta reais e oitenta e dois 
centavos), desde que contextualizada a dispensa. 
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

4.1 Poderão participar desta contratação, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas 
as exigências deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
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4.2 Não poderão participar da presente dispensa, as empresas que: 

 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme inciso III do art. 14 da Lei Federal nº 14133/2021;  
b) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista, conforme inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14133/2021;  
c) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram 
sob concurso de credores ou dissolução ou em liquidação;  
d) Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
a Autoridade Competente ou Agente Público da Prefeitura Municipal de Souto Soares, que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 
14133/2021;  
e) Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa. 
 

4.3 A participação deste processo será vinculada a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso 
seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado; 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 
devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se 
tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado 
cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União;  
d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Atestados de Capacidade Técnica; 
i) Alvará de Licença e Funcionamento  
j) Alvará Sanitário. 
 
5 - DO VALOR ESTIMADO: 
 
O valor total estimado para esta contratação será de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), conforme 
planilha abaixo: 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICACÃO UND QUANT UNT VL. TOTAL 

Contratação de empresa para prestação de Serviço de 
Telediagnóstico (ECG) em atendimento 24 horas todos 
os dias do ano, para apoio diagnóstico cardiológico no 
Hospital Municipal Jonival Lucas. 

Mês 12 R$3.666,66  R$ 44.000,00 
 

 
7 – DO PRAZO: 
 
7.1. O prazo de vigência será de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, com validade e eficácia 
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município.  

 
8- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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8.1. Instalar o aparelho de eletrocardiograma, computador e impressora, operativo registrado e completo para 
digitalização, processamento, armazenamento, transmissão e visualização da película;  
8.2 É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos adaptadores necessários ao perfeito 
funcionamento do sistema de tele diagnóstico e eletrocardiograma;  
8.3. O prazo máximo de retorno do resultado dos exames será de até 20 minutos;  
8.4. É responsabilidade da CONTRATADA capacitar os profissionais das Unidades de Saúde para operação do 
sistema de consulta objeto do serviço ora contratado; 6.6. É responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer 
manutenção no equipamento comodatado, bem como no sistema operacional;  
8.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar um representante técnico devidamente uniformizado e/ou identificado 
para atender aos chamados técnicos de manutenção dos equipamentos em regime de comodato. O atendimento 
deverá ser imediato em caso de problemas nos sistemas instalados;  
8.6. Impressão ilimitada dos laudos médicos referente aos pacientes atendidos;  
8.7 A CONTRATADA deverá substituir imediatamente o equipamento que apresentar defeito por equipamento 
de igual ou superior qualidade, para não comprometer o andamento do serviço.  
 
9 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o “ateste” do 
satisfatório atendimento do especificado. 
9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
10.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária 
Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2023: 
 

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.  
Ação: 2084 – Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial Média e Alta Complexidade. 
Classificação Econômica: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 

 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 
referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;  
 
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do Contrato; 
 
11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual; 
 
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência;  
 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.  
 
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
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11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 
11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o saldo contratual, por intermédio de servidor nomeado 
para esse fim. 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1. Possuir todos os equipamentos e/ou materiais necessários para os serviços pertinentes ao objeto do 
contrato. 8.2. Dispor de pessoal operacional técnico qualificado em número suficiente para garantir a execução 
dos serviços.  
12.2 Fornecer laudo diagnóstico através do aparelho para cada paciente. É desejável manter o registro de laudos 
fornecidos bem como o registro dos pacientes;  
12.3. Disponibilizar um prontuário on-line na internet alimentando diariamente com informações dos pacientes, 
apresentando laudos de eletrocardiograma com alterações importantes;  
12.4.  Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações 
decorrentes do objeto deste Termo de Referência; 
12.5. Comunicar a Secretaria de Saúde do Município, através da Diretoria do Hospital Municipal, os eventuais 
casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, após verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva comprovação, em ate 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados;  
12.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação na prestação dos serviços, salvo, 
na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, desde que devidamente 
apurados, na forma da legislação vigente e sejam comunicados a no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da 
ocorrência;  
12.7. Prestar toda e qualquer manutenção no sistema operacional e equipamento;  
12.8. Substituir imediatamente o equipamento que apresentar defeito por equipamento de igual ou superior 
qualidade, para não comprometer o andamento do serviço;  
12.9. Responsabilizar-se disponibilizando sua equipe médica, técnicos em radiologia e apoio administrativo para 
treinamento em manuseio dos equipamentos e sistemas instalados;  
12.10. Caberá ao Diretor Administrativo da Unidade Hospitalar que possui ponto de telediagnóstico realizar a 
fiscalização sistemática do seguimento do contrato e da prestação do serviço, a quem também incumbe declarar 
a execução do serviço e prestar esclarecimentos de qualquer item e/ou dúvida decorrente do cumprimento, objeto 
deste instrumento convocatório. 
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
13.1 – São obrigações do contratante:  
13.1.1 - providenciar a fiscalização, acompanhamento e conferência do serviço prestado de acordo com o 
estabelecido no presente Termo de Referência, bem como efetuar o pagamento acordado.  
13.1.2 - Atestar os serviços realizados pela contratada;  
13.1.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) à contratada;  
13.1.4 - Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
14 - DAS SANÇÕES:  
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14.1. Comete infração administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 
14.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
 
14.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
14.1.2 Dar causa á inexecução total do contrato; 
 
14.1.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
14.1.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
14.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.1.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
14.1.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
14.1.8 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.1.10 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 
 
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1.3, deste Termo de 
Referência para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
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anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente; 
 
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa; 
 
14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/2021. 

 
15 - DA FISCALIZAÇÃO:  
 
15.1. A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pela servidora Ângela Lelis de Oliveira Barreto, 
matrícula de nº 581, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município, para 
exercer a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP Nº 455 e 456, ambos publicados em 
25 de maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor 
Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.º 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.º 571, para exercer 
as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal 
de n.º 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal nº 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 
no Diário Oficial do Município. 
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15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato.  
 
15.3. A verificação da adequação dos materiais deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência 
 
15.4. A conformidade do material entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
 
15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato 
 
15.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
15.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto Soares/BA anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a entrega dos serviços, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
16. ANEXOS: 
 
Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

 Anexo I – Modelo de Proposta de Preço; 

 Anexo II – A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

 Anexo III – Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 Anexo IV – Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 

 Anexo V – Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

 
Souto Soares, 13 de Dezembro de 2023. 
 

 

 

____________________________________________________ 

Vagno Sousa de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I – 

MODELO DA PROPOSTA 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 048/2023FMSDI 

Razão Social do Fornecedor:  

CNPJ n° 

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviço de Telediagnóstico (ECG) em atendimento 24 horas 
todos os dias do ano, para apoio diagnóstico cardiológico no Hospital Municipal Jonival Lucas. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICACÃO UND QUANT UNT VL. TOTAL 

Contratação de empresa para prestação de Serviço de 
Telediagnóstico (ECG) em atendimento 24 horas todos os 
dias do ano, para apoio diagnóstico cardiológico no Hospital 
Municipal Jonival Lucas. 

Mês 12 R$  R$  

PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-2150/2128 
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /                     
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ANEXO II – 
DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

 
 
 

 
A empresa_________________________________________________________ declara para os devidos fins 

licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata 

o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 

_____________________________, ____ de _________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III - 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº..................................... e 
do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação nº 
048/2023FMSDI, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 
 
 
 

_______________________________________, ____ de _________________ de 2023. 
 

 
_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
 
 
 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 
 
OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende ser 
beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO IV - 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº 048/2023FMSDI 
da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer serviço de qualidade, sob as penas 
da Lei. 
 
 

____________________________________, ____ de _________________ de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


